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CONSULTORIA LEGISLATIVÀ

Parecer ao Projeto de Lei no. 0812024 - Autoriza o Poder Executivo a repassar por

subvenção econômica a Assistência Financeira Complementar paga pela União aos

prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta

por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saÚde, para o cumprimento do

piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de

Enfermagem e da Parteira.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinaçáo da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso Vll

c/c o art. 204 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que

segue:

REDAÇÃO FINÀL:

01) Nenhuma correçáo a fazer.

Campo Mourão, 06 d ,eio de 2024.
\

Valter Fronci,
Diretor J
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